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PROCESSO Nº: 3.390/2024 
 
RUBRICA:_____FOLHA: ______ 

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 90.006/2024 

 

Processo Licitatório nº: 29.320/2023 

Processo de Impugnação n º: 3.390/2024 

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.006/2024 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO, 

sob demanda, de MATERIAIS/IMSUMOS PARA COMPOR O SERVIÇO 

DE UROLOGIA DO HOSPITAL MUNICIPAL RAUL SERTÃ, pelo 

período de 01 (um) ano. 

 

IMPUGNANTE: HANDLE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 

IMPUGNADO: EDITAL 

 

Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa HANDLE COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, com fulcro na Lei n.º 14.133, de 2021, 

tempestivamente, contra os termos do Edital Pregão Eletrônico n.º 90.006/2024. 

Em tempo, informamos que esta Pregoeira e Equipe de Apoio foram designados, com 

base na Portaria nº 010 de 04 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial do 

Município de Nova Friburgo em 04 de janeiro de 2023, que constitui a Comissão de 

Pregão III, para julgamento das licitações da Administração Municipal na modalidade 

Pregão. 

Que cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação 

Administrativa, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de 

Impugnação. 
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 I. DAS PRELIMINARES 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de 

legitimidade, fundamentação, pedido de provimento à impugnação, reconsideração 

das exigências e tempestividade, e interesse processual, conforme comprovam os 

documentos colacionados ao Processo de impugnação já identificado, pelo que se 

passa à análise de sua alegação. 

 

II. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE 

Em síntese, alega a Impugnante: 

A impugnante suscintamente alega que as especificações constantes do edital, ferem 

diretamente os princípios básicos norteadores dos processos licitatórios, dentre eles, o 

princípio da isonomia, da ampla concorrência e razoabilidade.  

 

III. DOS PEDIDOS DA IMPUGNANTE 

Requer a impugnante: 

...seja suspenso o Pregão, para que se proceda as devidas retificações no edital, 

conforme item a item descrito nos tópicos acima, superando-se as ilegalidades 

apontadas na presente impugnação.  

 

IV. DA ANÁLISE 

 Considerando que as exigências/condições estabelecidas no instrumento 

convocatório estão dispostas no Termo de Referência e ainda que as razões da 

impugnação são técnicas, tema que foge ao domínio da Pregoeira, o assunto foi 

submetido à Equipe Técnica da Secretaria Requisitante para análise e manifestação. 
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Em resposta, o Secretário Municipal de Saúde, Gabriel Costa Wenderroschy, indefere o 

pedido da impugnante (fls. 11), conforme segue abaixo: 

Conforme consulta técnica da Unidade, 

mantém-se a especificação conforme o edital e 

termo de referência atuais.  

 

 

V. DA DECISÃO 

Isto posto, com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, subsidiada pela manifestação do 

Secretário Municipal de Saúde, Gabriel Costa Wenderroschy, sem nada mais evocar, 

CONHEÇO da Impugnação interposta pela empresa HANDLE COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, no processo licitatório referente ao Edital do 

Pregão Eletrônico n.º 90.006/2024, no mérito, NEGO PROVIMENTO pela alteração do 

edital em comento. 

 

Nova Friburgo, 16 de fevereiro de 2024. 

 

 

Eliza Souza Machado 
Pregoeira - Comissão de Pregão III  
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